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GABJNETE Do DEPUTADoTI
FABIANO DALUZ

PL.t0030.7t2022
PROJETO DE LEI

'\ i

_ , Altèra o Anexo Único da Lei no 18.278, de 2021,

declarar de utilidade pública estadual o Consórcio. 
9l Região do Rio. Sargento de Integração
Municipal _ CRESIM, de Campo Erê.

Art. 1o Fica declarudlgg utilidade pública estadual o Consórcio da Região do Rio
Sargento àe Integração Municipal-- CRESIM, de Cannpo Erê

Art.2o O Anexo únieo da Lei
vigorar com a alteração constante do Anexo único

no 18.278, de 20 de dezembro de 2021, passa a

Art. 3o Fsta Lei entra em vigor

Sala das Sessões,

de sua publicação.
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DePutado Ricardo Alba
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w SEM IA LECIS VA. GABINEtrE Do DEPUTADO
FABTANO DATUZ

- l //, ANEXO UNICO

(ALTERA O AÌ,IEXO Úl.ilCO DA LEI N"'18.278, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2021)

ESTADQ DE SANTA CATARINA

"ANEXO fiUCO :

ËNTIDADES DECLARADAS DE UTILIDADE PUBLICA

Sala das Sessões,

daLttz,

(lriR)"

GAilI-PO ERÊ LEIS

icipalião do Rio rgento de I ntegraçãonsórcio
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submeto à elevada consideração e apreciação
acolhimento e aprovação da matéria.

Íí
U

GAtsINETE Do
FABIANo DALUZ \.

JustiÍicativa

Senhor Presidente,

Seúoras e Senhores Deputados )

Trata-se .de Projeto de Lei que visa atender pedido da diretoria e do Senhor
Presidente Prefeito Ivan José Canci, do Cônsórcio da Região do Rio Sargento de Integração
Municipal - CRESIM, onde pretende declarar de utilidade pública estadual.

' Nossa proposta alterar o Anexo Único da Lei no 18.278, de 20 de dezembro de
2021, e passará a vigorar com a alteração constante do Anexo único da referida Lei.

' O referido Consórcio está constituído sob. a forma de Associação pública, de
Direito Público, sem fins lucrativos e. vem desompenhando de forma coordenada a utilização de
recursos humanos, materiais e financeiros na gestão de políticas públicas, nas áreas de assistência
social, cultura, turismo, educação, desenvolvimento econômico, desenvolvimento social,
infraestrutura urbana e rural, meio ambiente, segurança e abastecimento alimentar, esporte e lereÍ,
políticas para mulheres, jovens, crianças, adolescentes, portadores de necessidades .rp.óiui, e idosos,de geração de emprego e rend4 desenvolvimentó .agrário, pesca e aqtiicuiãuá,- l"U-iú",
tegulatização frrndiária, segurança pública, patrimônio trisúricò, ràúd", saneamento, gerenciamento
de resíduos sólidos urbanos, gestão pública, comunicação, ciêrtcia e tecnologia,- integração e
promoção de eventos regionais, defesa civil, de combate às drogas e da igualdade ricial para-toáos os
municípios integrantes do CRESIM

O Consórcio da Região do Rio Sargento de Integração Municipal _ CRESIM foi
criado em julho de 2015, tendo sido integrado pelos Ã,roi.ipior deiAnchieta, Campo Erê, Saltiúo,
Santa Tereziúa do Progresso e São Bemardino.

Observando a legislação pertinente ao tema, o consórcio declara também que os
membros da diretoria e do conselho fiscal não são remunerados pÍÌra desempeú* r*r fu";ãõ;;
distribui lucros, bonificações ou vantagens auferidas mediante o exercício dè suas atividades e nem a
dirigentes, mantenedor ou associado, sob nenhuma forma ou pretexto.

Por todo o exposto e considerando a relevância da matéria é que solicito o apoio e
Vossas Excelências, esperando ao final o

Sala das Sessões,
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